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 APRESENTAÇÃO
Com o objetivo de padronizar e facilitar os proce-

dimentos referentes à identificação e à elegibilida-
de de beneficiários e aos de regulação médica (auto-
rizações), o Pró-Saúde oferece aos seus prestadores 
o presente Manual. Nele estão disponíveis, de ma-
neira acessível e amigável, orientações sobre a vas-
ta gama de procedimentos cobertos pelo Pró-Saú-
de, com tutoriais de fácil compreensão e localização.

O Manual está dividido em duas partes: Orien-
tações Gerais e Rotinas Específicas. Na primeira, 
constam informações sobre o funcionamento ge-
ral do Pró-Saúde (cobertura, elegibilidade, fluxo ge-
ral de procedimentos) e do sistema Autorizador WEB. 
Na segunda parte, há diversos tutoriais de proce-
dimentos específicos, para consulta do prestador. 

É importante frisar que o Pró-Saúde se rege, além das 
normas contratuais, pelas disposições, rotinas e tabelas 
constantes deste Manual, e não se responsabiliza por 
procedimento realizados fora dos marcos estabelecidos.

Contamos com a colaboração e integração do 
credenciado para garantir o melhor fluxo nas au-
torizações e negociação contratuais visando efici-
ência e satisfação dos nossos beneficiários e das par-
tes envolvidas na prestação dos serviços em saúde.

CENTRAL DE RELACIONAMENTO
0800-729-2326

(OPÇÃO 2, PRESTADORES)

E-MAIL
docscredenciamento@camara.leg.

br

 SOBRE O PRÓ-SAÚDE
O Programa de Assistência à Saúde da Câma-

ra dos Deputados (PRÓ-SAÚDE), proporciona as-
sistência médica complementar aos servidores e 
parlamentares da Câmara dos Deputados e a seus de-
pendentes, com vistas à prevenção, ao tratamento, à 
reabilitação e à recuperação da saúde, mediante mo-
delo associativista, de caráter estritamente social.

CANAIS DE ATENDIMENTO 
AO PRESTADOR

SITE
prosaude.camara.leg.br



PARTE I:
Orientações Gerais
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INTRODUÇÃO
A solicitação de procedimentos de qualquer 

natureza será realizada exclusivamente pelo 
Autorizador WEB, conforme as intruções 
deste Manual. Essa disposição aplica-se, 
inclusive, a procedimentos que não exigem 
autorização prévia, caso em que a senha de 
autorização servirá para verificar a elegibilidade 
do beneficiário e, em caso afirmativo, 
autorizará o procedimento automaticamente.

Em caso de inoperância do sistema, ou 
qualque outro tipo de impossibildade ou 
inconsistência técnica, o prestador deverá, 

excepcionalmente, entrar em contato 
com a Central de Relacionamento (0800-
729-2326), para obter orientações. 

Importante frisar que, em caso de 
procedimentos que não exigem autorização 
prévia e que sejam solicitados em conjunto 
com procedimentos que têm exigência de 
regulação médica, a autorização só se dará ao 
fim da análise do conjunto dos procedimentos. 
Sugerimos cadastrar pedidos separados para 
procedimentos com autorização imediata e 
procedimentos que exigem regulação médica. 

IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO

Para a realização de procedimentos ou 
pedidos de autorização prévia, é obrigató-
ria a apresentação do cartão do beneficiário 
dentro da validade e de documento oficial 
com foto. O cartão do beneficiário é ofereci-
do apenas na modalidade digital, pelo portal 
do Pró-Saúde ou pelo aplicativo para dispo-
sitivos móveis (disponível na Apple App Sto-
re e na Google Play Store). Todavia, poderá 
ser aceita versão impressa do cartão, caso 
o beneficário tenha optado por imprimi-lo.

Endereço do Portal do Pró-Saúde:prosau-
de.camara.leg.br

O AUTORIZADOR WEB

O sistema autorizador permite solicitar au-
torização, verificar o status das guias, cancelar 
guias, confirmar internação e alta, consultar 
prestadores, beneficiários e eventos, realizar 
prorrogação de diárias, imprimir guias avulsas 
no padrão TISS, anexar documentos, entre ou-

tros. É importante frisar que o Pró-Saúde ope-
ra apenas com autorizações eletrônicas, mas as 
guias assinadas pelo beneficiário deverão ser di-
gitalizadas e enviadas para fins de faturamento, 
conforme detalhado  no Manual de Faturamento.
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    O Autorizador WEB está disponível no 
seguinte endereço: 

camara.bennercloud.com.br/Autorizador
 Na ocasião do credenciamento, será gera-

da o acesso à ferramenta, com envio de nome 
de usuário e senha provisória. Recomendamos 
que a senha inicial seja alterada já no primeiro 
acesso, conforme imagens ao lado.

LOGIN

Após a alteração da senha, basta digitar o nome 
de usuário e a nova senha e clicar em “Entrar”.
Na impossibilidade de acesso, solicitar login e se-
nha, via e-mail, para docscredenciamento.das@
camara.leg.br , informando o número do CNPJ.

ATENDIMENTO POR E-MAIL

O prestador poderá ainda utilizar o canal de 
atendimento para assuntos relacionados à pres-
tação de serviços na área de assistência médi-
ca e odontológica, e-mail: docscredenciamento.
das@camara.leg.br.

Esse canal de atendimento está disponível 
para:

•	 Manutenção cadastral (credencia-
mentos, suspensão de atendimento, ex-
tensões de credenciamento, descreden-
ciamento) dos prestadores de serviços 
do Pró-Saúde;
•	 Atualização dos documentos de 
habilitação e funcionamento do estabe-
lecimento de saúde; 
•	 Atualização do corpo clínico;
•	 Análise técnica/administrativa da 
documentação para fins de formalização 
de termos/contratos de credenciamento 
com prestadores, conforme regras esta-
belecidas pelo Pró-Saúde.
•	 Solicitação para alteração de con-
dições contratuais

ATENÇÃO

Caso a senha seja digitada in-
corretamente 3 (três) vezes, não 
será possível recuperá-la via e-mail. 

Nesse caso, o prestador deverá en-
trar em contato com o Call Center ou 
enviar e-mail para o reset de senha.
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COBERTURA ASSISTENCIAL
Estão incluídos na cobertura do Pró-Saúde, todos os serviços do Rol de Procedimentos 
e Eventos em Saúde da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) e dos normati-
vos do Programa de Saúde do Câmara dos Deputados – Pró-Saúde.
O Pró-Saúde oferece uma única modalidade de plano e sua segmentação de cobertura 
é do tipo Ambulatorial, mais hospitalar com obstetrícia, mais odontológico. O Pró-Saúde 
adota para acomodação hospitalar de seus Beneficiários o padrão apartamento (quarto 
privativo com banheiro).
•	 Consultas médicas, em número ilimitado, em clínicas básicas e especializadas, reco-
nhecidas pelo Conselho Federal de Medicina;
•	 Cobertura de serviços de apoio diagnóstico, tratamentos e demais procedimentos 
ambulatoriais, solicitados pelo médico assistente; 
•	 Tratamentos antineoplásicos domiciliares de uso oral, incluindo medicamentos para o 
controle de efeitos adversos relacionados ao tratamento e adjuvantes; 
•	 Internações hospitalares, em clínicas básicas e especializadas, reconhecidas pelo 
Conselho Federal de Medicina;
•	 Internações hospitalares em centro de terapia intensiva, ou similar, a critério do mé-
dico assistente;
•	 Assistência psiquiátrica; 
•	 Cobertura de exames complementares indispensáveis para o controle da evolução da 
doença e elucidação diagnóstica, fornecimento de medicamentos, anestésicos, gases 
medicinais, transfusões e sessões de quimioterapia e radioterapia, conforme prescrição 
do médico assistente, realizados ou ministrados durante o período de internação hospi-
talar; 
•	 Cobertura de taxas (previstas em contrato), incluindo materiais utilizados, assim 
como da remoção do paciente, comprovadamente necessária, para outro estabeleci-
mento hospitalar, dentro dos limites de abrangência geográfica previstos no contrato, 
em território brasileiro; 
•	 Cobertura de despesas de acompanhante de idoso com idade superior a 60 anos, de 
crianças e adolescentes menores de 18 anos; de portadores de necessidades especiais 
e das gestantes em trabalho de parto, durante e após o parto.
•	 Remoção para outro centro clínico, quando caracterizada a emergência e a inexistên-
cia de condições técnicas locais; 
•	 Cobertura para tratamentos antineoplásicos ambulatoriais e domiciliares de uso oral, 
procedimentos radioterápicos para tratamento de câncer e hemoterapia, na qualidade 
de procedimentos cuja necessidade esteja relacionada à continuidade da assistência 
prestada em âmbito de internação hospitalar;
•	 Cobertura de consultas e exames auxiliares ou complementares, solicitados pelo 
odontólogo assistente;
o	 cobertura de procedimentos preventivos, de dentística e endodontia;
o	 cobertura de cirurgias orais menores, assim consideradas as realizadas em ambiente 
ambulatorial e sem anestesia geral;
•	 Assistência psicossocial;
•	 Home Care
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PROCEDIMENTOS NÃO COBERTOS
Estão excluídos da Cobertura Assistencial do Pró-Saúde:

•	 Tratamentos e cirurgias experimentais, exames e medicamentos ainda não reconhe-
cidos pelo órgão competente de fiscalização da medicina, procedimentos antiéticos, ou 
que não sejam respaldados pela Medicina Baseada em Evidências (“MBE”);
•	 Cirurgias de redesignação sexual;
•	 Inseminação artificial, e procedimentos clínicos, diagnósticos e terapêuticos de apoio 
a esta técnica; 
•	 Produtos para saúde ou técnicas ainda não reconhecidos ou registrados pelos órgãos 
competentes de fiscalização;
•	 Tratamentos clínicos, cirúrgicos, ou de qualquer natureza, relativos a rejuvenesci-
mento e perda de peso com finalidade estética, em suas várias modalidades;
•	  Aparelhos estéticos de substituição, óculos, lentes de contato, aparelhos destinados 
ao controle da apneia do sono, como CPAP e similares, e aparelhos ortopédicos;
•	 Tratamento em clínicas de emagrecimento estético, clínicas de repouso, estâncias 
hidrominerais, clínicas para acolhimento de idosos e internações que não necessitem de 
cuidados médicos em ambiente hospitalar;
•	 Gastos hospitalares extraordinários, inclusive os referentes a acompanhante;
•	 Despesas com medicamentos e outros produtos farmacêuticos para uso domiciliar 
ou ambulatorial (consultório), assim compreendidos aqueles que não requeiram admi-
nistração assistida, não necessitem de intervenção ou supervisão direta de profissional 
de saúde habilitado, ou cujo uso não seja exclusivamente hospitalar, disponíveis para 
aquisição por pessoas físicas em farmácias de acesso público, ressalvados os antineo-
plásicos orais e a medicação fornecida no âmbito de assistência domiciliar (home care), 
ressalvados casos de programas especiais de assistências aos beneficiários, para deter-
minados distúrbios de saúde, definidos e regulamentados pelo Conselho Diretor;
•	 Medicamentos registrados na Anvisa prescritos para uso diverso do previsto em bula, 
caráter off label, salvo quando existente parecer favorável da Comissão de Nacional de 
Incorporação de Tecnologias do Ministério da Saúde (Conitec);
•	 Tratamentos clínicos ou cirúrgicos realizados fora do País, salvo, sob a forma de res-
sarcimento, quando inexistentes ou esgotados os recursos no País, mediante indicação 
médica, prévia avaliação da unidade administrativa de assistência à saúde e parecer 
favorável da auditoria médica oficial;
•	 Próteses, órteses e seus acessórios não ligados ao ato cirúrgico, bem como os não 
registrados pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) ou os que, ainda que 
reconhecidos pela agência fiscalizadora, possuam similar nacional de desempenho asse-
melhado ou superior devidamente atestado em parecer da auditoria médica oficial;
Clínicas de repouso, estâncias hidrominerais, SPA, estabelecimentos para acolhimento 
de idosos e internações que não necessitem de cuidados médicos em regime hospita-
lar;
•	 Despesas com produtos farmacêuticos contraídos fora do atendimento médico ou 
período de internação hospitalar; 
•	 Medicamentos para tratamento domiciliar e utilizados em regime ambulatorial a ex-
ceção de antineoplásicos; 
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•	 Fornecimento de medicamentos importados não nacionalizados ou cuja indicação 
não esteja prevista em bula;
•	 Atendimento por profissionais não inscritos nos órgãos fiscalizadores da respectiva 
profissão, aplicação de técnicas não reconhecidas por esses órgãos, ou procedimentos 
que contrariem o seu código de ética;
•	 Transporte para outras localidades e hospedagem;
•	 Remoções aéreas;
•	 Enfermagem em caráter particular, incluindo cuidadores de pessoas;
Ressarcimento de qualquer despesa realizada em instituição credenciada, exceto para 
itens com cobertura prevista pelo Programa, mas não contratados junto à instituição 
credenciada.

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA (SENHAS)
Todos os procedimentos, inclusive consultas, devem ser solicitados através do AUTORIZADOR 

WEB. O prestador deve utilizar a ferramenta autorizadora para preenchimento da Guia de acordo 
com a modalidade do atendimento.

Para alguns serviços e procedimentos será necessária análise prévia da solicitação pela audito-
ria, evitando a realização de procedimentos irregulares ou que não preenchem os pré-requisitos das 
Diretrizes de Utilização ou que não façam parte do Rol de Serviços da ANS.

As guias com serviços e procedimentos que não demandam Autorização Prévia, serão automati-
camente autorizadas, desde que o beneficiário seja elegível. Essa senha de autorização é necessária 
apenas para a verificação de elegibilidade

Nas guias contendo procedimento ou serviço que exija análise médica mais detalhada, conheci-
da como Regulação Médica, o sistema apresentará o status da Guia com “Em análise” e a conclusão 
de análise obedecerá aos prazos da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS.

O procedimento com autorização automática solicitados em conjunto com procedimentos que 
exigem Regulação Médica só serão autorizados após a análise dos demais procedimentos. Caso 
necessário, o prestador deverá gerar guias separadas, quando possível.

As guias autorizadas apresentam a logomarca própria do Pró-Saúde o que permite a impressão 
pelo credenciado com os dados impressos de prestador, beneficiário, senha e procedimentos/quan-
titativos autorizados, faltando apenas a identificação da data de efetiva realização e assinatura do 
paciente.

A senha de autorização prévia é emitida com base na codificação de serviços, conforme disposto 
na Tabela própria do Pró-Saúde prevista em contrato com o credenciado, e tem validade por 120 
(cento e vinte) dias, contados a partir da sua emissão. 



10

Prazos da Garantia de Atendimento

Imediato: Urgência/Emergência – Quando caracterizado pelo Médico Assistente (profissio-
nal que atende o beneficiário) deve ser tratado de forma imediata. 

Em até 3 dias úteis – Alguns serviços de diagnóstico por laboratório de análises clínicas em 
regime ambulatorial, exemplo: Dímero D.

Em até 10 dias úteis – Serviços de diagnóstico e terapia em regime ambulatorial. Exemplos: 
Quimioterapia, tratamentos realizados por sessão (Reabilitação).

Em até 21 dias úteis – Procedimentos de Alta Complexidade e Regime de Internação Eletiva, 
geralmente possuem materiais especiais.

Procedimentos que Necessitam de Regulação Médica
Segue uma relação de procedimentos frequentes que exigem autorização prévia. A lista é aper-

nas exemplificativa, e outros procedimentos   podem, também, necessitar de regulação médica. 

•	 Angiografias; CAPD e hemodiálise ambulatorial;
•	 Cintilografias;
•	 Cirurgias ambulatoriais;
•	 Cirurgias com necessidade de internação hospitalar;
•	 Curativos seriados ambulatoriais.
•	 Day clinic e internação em curta permanência (até 6 horas).
•	 Hemoterapia ambulatorial;
•	 Intercorrência cirúrgica em internações clínicas;
•	 Medicina hiperbárica;
•	 Oxigenoterapia hiperbárica;
•	 Polissonografias;
•	 Procedimentos e serviços médicos invasivos. 
•	 Procedimentos realizados por via endoscópica ou vídeo assistidos, tais como en-

Importante: Estes são prazos máximos, mas o Pró-Saúde tem concluído a análise 
dos pedidos em prazos médios bem inferiores, garantindo agilidade aos prestado-
res e satisfação aos nossos beneficiários, conforme o quadro abaixo.
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doscopia digestiva alta, colonoscopia, toracoscopia, nasofibrolaringoscopia, mediasti-
noscopia e artroscopia;
•	 Prorrogação de internação;
•	 Punção biópsia guiada por imagem;
•	 Quaisquer procedimentos ambulatoriais que demandem cobrança de	  auxilia-
res, anestesistas ou acomodação em day clinic;
•	 Quimioterapia e radioterapia;
•	 Remoção inter-hospitalar e, em eventualidades específicas, de alta hospitalar;
•	 Tratamentos com medicamentos de alto custo (retrovirais, imunobiológicos, etc);
•	 Uso de OPME;
•	 Quaisquer outros exames ou procedimentos ambulatoriais que tenham diretriz de 
utilização no Rol da ANS. 

Terapias por Sessão
 

O tratamento continuado é a assistência por meio de cuidados permanentes, prestados fora do 
regime de internação hospitalar por prestador credenciado. Tais procedimento incluem: 

•	 Acupuntura;
•	 Fisioterapia;
•	 Fonoaudiologia;
•	 Psicologia;
•	 Psiquiatria;
•	 Terapia ocupacional.
•	 RPG
•	 Pilates
•	 Hidroterapia

Para execução dos tratamentos continuados o prestador deve preencher a guia de serviços de 
SADT (Serviço de Apoio Diagnóstico Terapêutico) e o beneficiário deve assinar a cada sessão realiza-
da. Deverá ser criada uma guia de serviços SADT, para cada conjunto de no máximo 10 sessões.

Para os serviços de acupuntura, fisioterapia, RPG, pilates e hidroterapia, o Pró-Saúde 
exige a solicitação médica com indicação para o tratamento, bem como, reavaliação a cada três 
meses dos profissionais assistentes com emissão de relatório com evolução do tratamento. Esta do-
cumentação deverá ser encaminhada no pedido de autorização e no envio da conta a ser faturada.

Para os tratamentos de fonoaudiologia, nutrição, psicologia e terapia ocupacional o bene-
ficiário deverá se submeter a consulta com esses profissionais para indicação do tratamento terapêuti-
co. Esses profissionais deverão reavaliar a evolução do tratamento a cada três meses com emissão de 
relatório detalhado. Este relatório deverá ser encaminhado junto com o envio da conta a ser faturada.

O  Pró-Saúde não concede cobertura para os tratamentos de equinoterapia e equo-
terapia
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ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE INTERNAÇÕES
Para a realização de internações eletivas há sempre a necessidade de solicitação de autoriza-

ção prévia. As autorizações de internação, renovação e prorrogação serão concedidas através do 
Autorizador Web.

Eventos Vinculados à Internação

Estão sujeitas a autorização prévia,  mediante a obtenção de senhas específicas, os seguintes 
eventos vinculados à internação:

•	 prorrogação do período previamente liberado;
•	 remoção para tratamentos/exames em outro prestador;
•	 uso de órteses, próteses ou materiais especiais – OPME, independente do valor
•	 uso de medicações especiais e de alto custo 
•	 intercorrência cirúrgica em internações clínicas.

Não há necessidade de autorização prévia para exames, tratamentos,  medicamentos simples 
e materiais descartáveis (simples) requeridos no decorrer da internação.

As autorizações serão concedidas diretamente aos prestadores que as solicitarem, após análise 
administrativa e técnica. Junto à solicitação médica deverão ser anexados relatórios médicos ou 
exames pertinentes elucidativos sempre que o prestador julgar necessário para facilitar o processo 
de Regulação Médica.

Internação em Urgência e Emergência
Nos casos de internação de urgência e emergência, a autorização de internação deverá ser 

solicitada em até 24 (vinte e quatro) horas úteis através do AUTORIZADOR WEB, sem prejuizo da 
Pró-Saúde optar por avaliar a internação de urgência e emergência por meio de auditoria in loco.
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ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE OPME
Para utilização de órteses, próteses e materiais especiais de implante cirúrgico (OPME) é sempre 

necessária a solicitação prévia de autorização, salvo em caso de urgência e emergência (vide orien-
tações específicas para procedimentos de urgênca e emergência)

Em eventos eletivos, a solicitação de autorização e a respectiva documentação deverá ser ane-
xada diretamente pelo prestador, via AUTORIZADOR WEB, utilizando-se a GUIA INTERNAÇÃO COM 
OPME ou se solicitada posteriormente ao evento principal, utilizar a GUIA ANEXO DE SOLICITAÇÃO 
DE OPME, em um prazo mínimo de 7 (sete) dias úteis de antecedência da data prevista da interna-
ção. 

O Programa de Saúde – Pró Saúde se reserva ao direito de compra direta de órteses, próteses 
e materiais (OPME) especiais de alto custo junto a fornecedores. Caso não seja efetuada compra 
direta, os referidos materiais só poderão ser utilizados mediante a prévia e formal autorização atra-
vés de senha.

A indicação de OPME (Órteses, Próteses e Materiais Especiais) para ser utilizada em procedi-
mento médico é de competência do médico assistente. Tal indicação deverá ser justificada clinica-
mente, sendo-lhe, porém, vedado exigir fornecedor ou marca comercial exclusivos

Medicamentos Especiais e de Alto Custo

Os medicamentos considerados especiais e/ou de alto custo, para uso ambulatorial ou no trans-
correr de uma internação, quando cobertos, necessitam de autorização prévia pelo Pró-Saúde.

Para a autorização é necessário que o credenciado envie no momento da solicitação relatório 
médico com a prescrição, justificativa médica, dose diária e tempo de tratamento. 

Os medicamentos deverão ser prescritos pelo princípio ativo, e, caso possuam valor superior a 
R$ 1.000,00 (mil reais) em dose unitária necessitarão de autorização do Pró-Saúde. 

Exemplos de medicamentos considerados especiais:

•	 Quimioterápicos e adjuvantes de tratamento oncológico (todos);
•	 Demais imunomoduladores; anticorpos monoclonais e imunobiológicos;

o	 Albumina
o	 Surfactante
o	 Interferons alfa e beta
o	 Zoladex
o	 Tsh recombinante/Alfatirotropina (Thyrogen)
o	 Abciximab Reopro
o	 Ácido zoledrônico (Zometa/aclasta)
o	 Alteplase (Actilyse)
o	 Amifostina (Ethyol)
o	 Anfotericina B (Abelcet, amphocil)
o	 Complexo lipídico
o	 Anfotericina B Ambisome
o	 Lipossomal
o	 Anidulafungina (Ecalta)
o	 Antiinibidor dos fatores VIII e IX (Feiba)
o	 Antitrombina III (Kybernin)
o	 Atosibano (Tractocile)
o	 Drotrecogina alfa (Xigris)
o	 Eritropoetina (Eprex, hemax, recormon, alfaepoetina, eritromax)
o	 Estreptoquinase (Streptase)
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o	 Infliximab (Remicade)
o	 Interleucina (Proleukin)

Importante: Outros medicamentos que venham a ser incorporados na prática médica e na co-
bertura do Pró Saúde e/ou cujo valor do tratamento total exceda R$ 1.000,00 em dose unitária 
também são sujeitos á autorização prévia.

A guia para solicitar autorização é a mesma do anexo OPME.
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DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA AUTORIZAÇÃO
Durante a análise, nossos profissionais auditores trabalham para preservar a saúde do bene-

ficiário e garantir o cumprimento das Diretrizes dos órgãos reguladores, evitando a realização de 
procedimentos irregulares ou contraindicados e/ou a utilização de materiais inadequados. Para sub-
sidiar a análise das solicitações apresentamos uma relação com documentação mínima obrigatória, 
caso a caso.

Procedimentos/eventos que necessitam de autorização prévia:

•	 Pedido do profissional assistente - nome completo do paciente, procedimento solici-
tado com justificativa, data da solicitação, assinatura do profissional sob carimbo legível, 
que deve conter o nome por extenso do profissional, número do registro no Conselho 
Profissional, CPF do profissional, bem como seu telefone e e-mail.;
•	 Laudo de exames complementares que justifiquem a realização do procedimento;
•	 Exames de imagem, quando houver;
•	 Relatório médico detalhado.

Utilização de Orteses, próteses, materiais especiais e medicamentos de alto custo:

•	 Pedido Médico - nome completo da paciente, idade, procedimento solicitado com 
justificativa, data provável do ato cirúrgico, data, assinatura do profissional sob carimbo 
legível, que deve conter o nome por extenso do profissional, número do registro no Con-
selho Profissional, o CPF do profissional; bem como seu telefone e e-mail. 
•	 Descrição técnica dos materiais indicados e suas respectivas quantidades (Caracterís-
ticas: tipo, matéria-prima, dimensões) das órteses, próteses e materiais especiais implan-
táveis, bem como, de todo   o   instrumental   compatível necessário   e   adequado   à 
execução   do procedimento;
•	 Tempo de uso previsto, em caso de tratamento temporário;
•	 Três orçamentos da órtese, da prótese ou do implemento médico-hospita-
lar;
•	 Prescrição do medicamento pelo princípio ativo.

Laqueadura Tubária:

•	 Pedido Médico - nome completo da paciente, idade, procedimento solicitado com 
justificativa, data provável do ato cirúrgico, data, assinatura do profissional sob carimbo 
legível, que deve conter o nome por extenso do profissional, número do registro no Con-
selho Profissional, e CPF do profissional, bem como seu telefone e e-mail. 
•	 Laudo de exames relacionados à solicitação, quando houver. 
•	 Relatório médico detalhado, informando sobre: o risco à vida ou à saúde da mulher 
ou do futuro concepto. o na realização durante o período de parto ou aborto, informar a 
quantidade de cesarianas anteriores e se são sucessivas ou não.
•	 Termo de Declaração e Compromisso.

Procedimentos Odontológicos:
•	 A documentação dependerá do tipo de procedimento solicitado. Consulte o portal do 
Pró-Saude no link https://prosaude.camara.leg.br/credenciados/tabelas/
e será possível conhecer a documentação exigida por procedimento constante na tabela 
de cobertra odontológica.
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ATENDIMENTOS DE URGÊNCIA OU EMERGÊNCIA
Conforme disposto em preceito legal, é vedado mecanismos de Regulação, tais como autorizações 

prévias, que impeçam ou dificultem o atendimento em situações caracterizadas como de urgência ou 
emergência e em atendimento a legislação, o Pró-Saúde orienta quanto a não necessidade de obtenção 
e autorização prévia nestas situações, mesmo que os procedimentos que venham a ser executados exi-
jam autorização, conforme este manual.

O processo de elegibilidade é realizado durante a emissão da guia de consulta de pronto socorro.

Em caso de urgência ou emergência que implique a necessidade de internação imediata ou interven-
ção cirúrgica, bem a realização dos serviços relacionados no item 6.2, ou seja, que requer autorização 
prévia, o credenciado tem o prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis, após o atendimento inicial, para 
regularizar a solicitação da senha. O Credenciado deve se atentar aos prazos previstos para encaminha-
mento dos pedidos de autorizações, em caso de realização de procedimentos ou serviços sem autoriza-
ção prévia, o Pró-Saúde aplicará glosa total, caso não seja identificada pertinência técnica.

O atendimento inicial de urgência ou emergência só pode ser realizado por prestadores credenciados 
para este fim, devendo ser também faturados via WEB.

Uso de OPMEs na urgência ou emergência

Nas solicitações de autorizações envolvendo o uso de OPMEs em procedimento de urgência, a rela-
ção de materiais e demais documentações deverão ser enviadas com a justificativa da adoção da alter-
nativa eleita para avaliação da auditoria médica. 

 Nesses casos o prestador deverá ainda encaminhar:
a)	Pedido médico, acompanhado da justificativa;
b)	Descrição dos materiais com suas especificações e número do registro na ANVISA (Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária); 
c)	Exames comprobatórios; 
d)	Orçamento para itens com valor unitário ou total superior a R$ 1.500,00; 
e)	Relatório Cirúrgico;
f)	 Relação dos materiais (OPME) utilizados no procedimento junto com seus respectivos la-
cres;

Deverão ser considerados como OPME e, portanto, sujeitos a prévia autorização (senha), todos os 
materiais especiais independente do valor mínimo e que estiverem incluídos na listagem de materiais im-
plantáveis da ANS; Estiverem classificados como PRÓTESE na tabela da SIMPRO; Estiverem classificados 
como MATERIAIS DE SÍNTESE na tabela da SIMPRO, exceto fios de sutura.

Outros: curativos especiais (com hidrocolóide, hidrogel, alginato, polímero, carvão, vácuo), cateteres 
de longa permanência; agulhas e kits de biópsia, agulhas de dissecção, colas biológicas, bombas de anal-
gesia, morfina de qualquer tipo, splints nasais, entre outros.

A indicação de OPME (Órteses, Próteses e Materiais Especiais) para ser utilizada em procedimento mé-
dico é de competência do médico assistente. Tal indicação deverá ser justificada clinicamente, sendo-lhe, 
porém, vedado exigir fornecedor ou marca comercial exclusivos
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Uso de Medicamentos Especiais na urgência ou emergência

Os medicamentos deverão ser prescritos pelo princípio ativo, e, caso possuam valor superior a 
R$ 1.000,00 (mil reais) em dose unitária necessitarão de autorização do Pró-Saúde.

O Pró-Saúde não remunera:
a)	Medicamentos manipulados;
b)	Medicamento sem registro na Anvisa, bem como, o uso de medicamento sem a fina-
lidade terapêutica prevista na bula, ou seja, prescrição médica para outras terapêuticas 
que não constam originalmente na bula (medicamento off label).



PARTE II:
ROTINAS ESPECÍFICAS



ODONTOLOGIA

SOLICITAÇÃO DE  GTO
(GUIA DE TRATAMENTO ODONTOLÓGICO)

Para uso exclusivo nas cobranças de procedimentos odontológicos.
Selecione a aba Odontologia (1) e, em seguida, selecione a opção “Solicitação de GTO” (2);

Preencher a solicitação na ordem de cima para baixo da esquerda para direita. Os campos em 
vermelho são obrigatórios. Depois de preenchidos clicar no botão [Salvar], no topo da tela de soli-
citação da Solicitação.
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ODONTOLOGIA

Após salvo, aparecerá, acima da solicitação, os botões para inserir eventos, anexos ou cancelar 
a solicitação. 

Para inserir eventos, basta clicar na opção “Inserir Eventos”. Uma nova página se abrirá. 
Preencher campo Descrição/Código com o código TUSS e o campo Quantidade. Para cada pro-

cedimento Odontológico, deve ser colocado o local onde o procedimento será feito (Arcada, Semi 
Arcada, Segmento, Dente, Face) de acordo com o tipo de procedimento solicitado. 

Caso haja mais algum procedimento a ser lançado, clicar em Salvar/Novo. Caso a Autorização 
seja apenas para um evento, clicar em Salvar. Neste caso o sistema volta para a tela com os dados 
da autorização.
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ODONTOLOGIA

O botão Validar/Salvar só aparece quando existem eventos inseridos na Solicitação.
Caso haja a necessidade de incluir alguma documentação, clicar em Inserir Anexos.
O processo é semelhante ao Inserir eventos. Para incluir apenas um documento, clicar em Salvar, 

ou caso queira incluir mais de um documento, clicar em Salvar/Novo. Lembre-se de clicar em Salvar 
para que o anexo seja incluído.
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CONSULTAS

Essa opção deve ser utilizada para consultas eletivas realizadas em clínicas, ambulatórios, con-
sultórios médicos e hospitais (em atendimento ambulatorial), inclusive especialidades paramédicas 
cobertas pelo Pró-Saúde. 

Selecione a aba de Consulta e após o selecione a opção Solicitação de Consulta.

Preencha a solicitação na ordem de cima para baixo, da esquerda para direita. Os campos em 
vermelho são obrigatórios. Depois do preenchimento, clique no botão Salvar que se encontra no 
início da tela de solicitação.
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CAMPO INSTRUÇÕES
Nº da Guia do Prestador Preencher com o número da guia do 

prestador.
Dados do Beneficiário Número do Cartão do Beneficiário. Após 

digitar, aperte a tecla [ENTER] do teclado 
para o sistema buscar o beneficiário. É 
possível buscar com os 12 primeiros dí-
gitos do número do cartão. Os dados do 
beneficiário aparecerão preenchidos nos 
campos abaixo. Para continuar o preen-
chimento, confirme os dados. 
Obs.: Marcar a opção “Atendimento ao 
RN” somente nas situações em que o 
atendimento é feito para filhos de benefi-
ciários, recém-nascidos, com até 30 dias 
de vida.

Dados do Contratado/Credenciado Preencher com o nome cadastrado no 
CPF ou CNPJ utilizado para acessar o 
sistema.

Dados do Profissional Executante Dados do profissional que irá executar o 
atendimento ao beneficiário. Preenchi-
mento obrigatório.
Obs.: O campo CBOS se refere a es-
pecialidade do médico solicitante. Para 
facilitar a busca, utilize o símbolo % 
antes do início do nome. Ex.: %cardio ou 
%neuro.

Data do Atendimento Data que será realizado o atendimento.
Indicador de Acidente Motivo que levou o atendimento do Be-

neficiário: Não acidente, Trânsito, Outros 
e Trabalho;

Tipo de Consulta Primeira, seguimento, pré-natal ou por 
encaminhamento.

Procedimento Código TUSS da Consulta. Exemplo: 
1.01.01.012 - Consulta em consultório 
(no horário normal ou preestabelecido)

Após o preenchimento, clique no botão Validar



SOLICITAÇÃO DE  SP/SADT (SERVIÇO PROFISSIONAL/
SERVIÇO AUXILIAR DE DIAGNÓSTICO E TERAPIA)

Utilizada para cobranças de diversos tipos de eventos tais como: remoção, pequenas cirurgias, 
terapias em geral, consultas  (quando da presença de outros eventos adicionais), exames, aten-
dimento domiciliar ou até SADT de paciente internado incluindo quimioterapia, radioterapia ou 
terapia renal substitutiva (TRS). Além disso, o campo permite realizar consultas diversas, incluir 
procedimentos vinculados a guias já existentes, incluir anexos adicionais ou solicitar complemento 
de tratamento.

Solicitação SP/SADT Simples

Selecionar a aba de SP-SADT e após o selecionar a opção Solicitação de SP/SADT Simples 
(v. print acima)

Preencher a solicitação na ordem de cima para baixo da esquerda para direita. Os campos em 
vermelho são obrigatórios. Depois de preenchidos clicar no botão Salvar, na parte superior direita 
da janela.
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Após salvo, aparecera acima da Solicitação os botões para anexar documentos, inserir eventos 
ou cancelar a solicitação.

Para inserir eventos, clique na opção “Inserir Eventos”. Uma nova página se abrirá. Preencha 
o campo “Descrição/Código” com o código TUSS ou código próprio e o campo Quantidade. Caso 
haja mais algum procedimento a ser lançado, clique em “Salvar/Novo”. Caso seja o único ou últi-
mo evento, clicar em “Salvar”. Neste caso o sistema volta para a tela com os dados da autorização.

O botão “Validar/Salvar” só aparece quando existem eventos inseridos na Solicitação.
Caso haja a necessidade de incluir alguma documentação, clique em “Inserir Anexos”. O pro-

cesso é semelhante ao Inserir eventos. Após incluir e classificar o documento, clique em “Salvar”, 
se for o único ou último documento, ou “Salvar/Novo”, se houver mais documentos para incluir. 

Solicitação SP/SADT com OPME

Selecione a aba de SP-SADT e, em seguida, selecione a opção “Solicitação de SP/SADT com 
OPME”.

Preencha a solicitação na ordem de cima para baixo, da esquerda para direita. Os campos em 
vermelho são obrigatórios. Depois do preenchimento, clique no botão “Salvar”, na parte superior 
direita da janela.
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Dados a serem preechidos:
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Para inserir eventos basta clicar na opção “Inserir Eventos”. Uma nova página abrirá. Preen-
cha campo Descrição/Código com o código TUSS ou código próprio e o campo Quantidade. Caso 
haja mais algum procedimento a ser lançado, clique em “Salvar/Novo”. Caso a autorização seja 
apenas para um evento, clique em Salvar. Neste caso o sistema voltará para a tela com os dados 
da autorização.

O botão “Validar/Salvar” só aparece quando existem eventos inseridos na solicitação.
Após salvo, aparecerá acima da solicitação os botões para anexar documentos, inserir anexos - 

OPME ou cancelar a solicitação. 
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Para finalizar a anexação de documentos, clique em “Salvar”. Para anexar mais documentos, 
clique em “Salvar/Novo”).

Anexo de OPME
Após clicar na opção “Anexo – OPME”, preencha os campos restantes (os demais são de pre-

enchimento automático). Os campos em vermelho são de preenchimento obrigatório.
(1)	Cirurgia realizada (“Sim” ou “Não”)
(2)	Data da Previsão/Realização
(3)	Justificativa Técnica
(4)	Especificação de Material (preenchimento facultativo)
(5)	Observação (preenchimento facultativo)
(6)	Após o preenchimento, clicar em “Salvar”.

Anexar Documentos
Após clicar na opção, preencha o campo “Tipo de Documento”, clicando na lupa e escolhendo 

a opção desejada. Em seguida, anexe o arquivo, clicando no ícone em forma de pasta
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Surgirá uma nova tela, com as opções “SOLICITAR OPME” e “SOLICITAR OPME SEM CO-
DIFICAÇÃO”

SOLICITAR OPME
Preencha os campos obrigatórios
(1)	Descrição/ANVISA (clicar na “lupa” para pesquisar)
(2)	Opção (clicar na “lupa” para pesquisar)
(3)	Qtd. Solicitada (quantidade requisitada do OPME em questão)

Ao final, clique em “Salvar”, se for o único ou último OPME solicitado, ou “Salvar/Incluir 
Novo”, se houver mais OPMEs para incluir.

SOLICITAR OPME SEM CODIFICAÇÃO

Atenção: nesse caso é obrigatório o preenchimento do campo “Registro Anvisa”.

Preencha os campos obrigatórios:
(1)	Descrição/Ref. Material no fabricante
(2)	Opção (clicar na “lupa” para pesquisar)
(3)	Registro Anvisa
(4)	Qtd. Solicitada (quantidade requisitada do OPME em questão)
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Ao final, clique em “Salvar”, se for o único ou último OPME solicitado, ou “Salvar/Incluir 
Novo”, se houver mais OPMEs para incluir.

INSERIR EVENTOS

Preencha os campos obrigatórios
(1)	Procedimento (clicar na “lupa” para pesquisar)
(2)	Qtd. Solic. (quantidade de realizações do procedimento em questão)
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Ao final, clique em “Salvar”, se for o único ou último evento  solicitado, ou “Salvar/Novo”, se 
houver mais eventos  para incluir.

Observação:
Após a inclusão de OPMEs, o campo “Anexos-OPME” passará a aparecer como “Editar ane-

xos – OPME”. Nessa situação, para incluir novos OPMEs deverá ser escolhida essa opção e, depois, 
em “inserir novo” conforme abaixo. 

Anexo de OPME em SP/SADT

Utilize essa opção sempre que for constatada a necessidade de OPME em procedimentos SP/
SADT. Ao selecionar a opção no menu lateral, passe o mouse sobre “Solicitação de Anexos” e 
clique em “Anexo de OPME em SP/SADT”.

Será solicitado o número da Guia Principal. Preencha e clique em “Continuar”, para acessar a 
tela abaixo:

(Nota: essa função também está disponível na aba “OPME”, na opção “Anexo de OPME em 
“SP/SADT”.)

Preencha com as informações de contato do prestador solicitante e o número da guia do pres-
tador.
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Após o preenchimento, clique em “Continuar”. Em seguida, aparcerão os dados impostados e 
o seguinte menu superior aparecerá.

Clique em “Inserir anexos – OPME”, e aparecerá a tela abaixo. Preencha as informações obri-
gatórias (“Data da Previsão/Realização” e “Justificativa Técnica”). Em seguida, clique em  
“Salvar”, para ir à próxima tela. Nela, aparecerá o menu superior atualizado. 

Escolha a opção adequada e  preencha conforme as intruções abaixo.

Ao final, clique em “Salvar”, se for o único ou último OPME solicitado, ou “Salvar/Incluir 
Novo”, se houver mais OPMEs para incluir.De volta ao menu superior, clique em “Continuar”, quan-
do não houver mais OPME a inserir.

Observação:
Após a inclusão de OPMEs, o campo Anexos-OPME passará a aparecer como “Editar anexos 

– OPME”. Nessa situação, para incluir novos OPMEs deverá ser escolhida essa opção e, depois, 
“inserir novo” conforme abaixo.  Também nesse ponto aparecerá a opção “Validar”.

SOLICITAR OPME
Preencha os campos obrigatórios
(4)	Descrição/ANVISA (clicar na “lupa” para pesquisar)
(5)	Opção (clicar na “lupa” para pesquisar)
(6)	Qtd. Solicitada (quantidade requisitada do OPME em questão)
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SOLICITAR OPME SEM CODIFICAÇÃO

Atenção: nesse caso é obrigatório o preenchimento do campo “Registro Anvisa”.

Preencha os campos obrigatórios:
(1)	Descrição/Ref. Material no fabricante
(2)	Opção (clicar na “lupa” para pesquisar)
(3)	Registro Anvisa
(4)	Qtd. Solicitada (quantidade requisitada do OPME em questão)

Ao final, clique em “Salvar”, se for o único ou último OPME solicitado, ou “Salvar/Incluir 
Novo”, se houver mais OPMEs para incluir.De volta ao menu superior, clique em “Continuar”, quan-
do não houver mais OPME a inserir.

Observação:
Após a inclusão de OPMEs, o campo Anexos-OPME passará a aparecer como “Editar anexos 

– OPME”. Nessa situação, para incluir novos OPMEs deverá ser escolhida essa opção e, depois, 
“inserir novo” conforme abaixo.  Também nesse ponto aparecerá a opção “Validar”.

Anexar Documentos
Clique nessa opção para anexar os documentos necessários à regulação médica, 

conforme abaixo.
Após clicar na opção, preencha o campo “Tipo de Documento”, clicando na lupa e escolhendo 

a opção desejada. Em seguida, anexe o arquivo, clicando no ícone em forma de pasta
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Solicitação de Radioterapia e Quimioterapia Ambulatoriais

É possível fazer as solicitações de quimioterapia e radioterapia ambulatoriais por esta aba. Após 
clicar na opção desejada, siga as orientações abaixo. 

A rotina é idêntica à contida na aba “Oncologia”

Radioterapia Ambulatorial
Ao clicar nessa opção no menu lateral,  aparecerá uma tela com os campos abaixo para preen-

chimento.
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Após preencher todos os campos obrigatórios, clique em “Salvar”, na parte superior direita do 
formulário. Em seguida, abrirá a “Guia de Anexo em Radioterapia”. Verifique as informações já 
preenchidas e preencha os campos obrigatórios vazios, conforme abaixo.
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Após o preenchimento, clicar em “Salvar”, se for a única ou última solicitação, ou “Salvar/
Novo”, se houver mais solicitações. Em seguida, aparecerá no menu superior a opção “SOLI-
CITAR ITEM DE RADIOTERAPIA”.
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Selecione a data do procedimento clicando no “calendário” e o tipo de procedimento clicando 
na “lupa”, conforme abaixo. Em seguida, clique em “Salvar”, se for o último ou único pedido, ou 
em “Salvar/Incluir Novo” se houver mais solicitações a realizar.

Em seguida, de volta à tela anterior, clique na opção “Continuar” que terá aparecido.

Em seguida clique em “Anexar Documentos”, para apresentar os documentos necessários à 
regulação médica.

Na nova tela, clique na “lupa” para selecionar o tipo de documento e na “pasta” para adicionar 
o documento. Depois, clique em “Salvar”, se for o último ou único documento, ou em “Salvar/
Novo” se houver mais documentos a apresentar. 

Após concluir, o sistema retornará a tela anterior. Nela, escolha a opção “Editar Anexos Ra-
dioterapia”, se precisar modificar os documentos já apresentados, ou, se não houver mais pen-
dências, em “Validar/Salvar”.

Se não houver pendências o sistema retornará a seguinte mensagem:
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Quimioterapia Ambulatorial
Ao clicar nessa opção no menu lateral,  aparecerá uma tela com os campos abaixo para preen-

chimento.
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Após preencher todos os campos obrigatórios, clique em “Salvar”, na parte superior direita do 
formulário. Em seguida, abrirá a “Guia de Anexo em Quimioterapia”. Verifique as informações 
já preenchidas e preencha os campos obrigatórios vazios, conforme abaixo (os campos em verme-
lho são obrigatórios).
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Ao final, clique em “Salvar”, se for a última ou única solicitação, ou em “Salvar/Novo”, se 
houver mais solicitações. Uma vez finalizado o preenchimento, aparecerá, no menu superior, a op-
ção “SOLICITAR ITEM DE QUIMIOTERAPIA”.
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Uma vez selecionada essa opção aparecerá uma tela para preencher com os detalhes do item 
solicitado. Proceda conforme abaixo (todos os campos são obrigatórios).

Ao final, clique em “Salvar”, se for o único ou último medicamento solicitado, ou em “Salvar/
Novo”, se houver mais medicamentos para incluir. Uma vez finalizada a inclusão, o sistema retor-
nará a tela anterior e o menu superior agora aparecerá assim.

Após clicar em “Continuar”, uma nova tela aparecerá com o resumo da solicitação e um menu 
superior com as seguintes opções.

Clique em “Anexar Documentos”, para apresentar os documentos necessários à Regulação 
Médica.
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Na nova tela, clique na “lupa” para selecionar o tipo de documento e na “pasta” para adicionar o 
documento. Depois, clique em “Salvar”, se for o último ou único documento, ou em “Salvar/Novo” 
se houver mais documentos a apresentar. 

Após concluir, o sistema retornará a tela anterior. Nela, escolha a opção “Editar Anexo Qui-
mioterapia”, se precisar modificar os documentos já apresentados, ou, se não houver mais pen-
dências, em “Validar/Salvar”.

Se não houver pendências o sistema retornará a seguinte mensagem:

Solicitação de Complemento de Tratamento
Ao selecionar essa opção, aparecerá a uma caixa solicitando o número da guia principal. Insira 

o número correspondente e clique em “Continuar”.
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Ao final, clique em “Salvar”, se for a última ou única solicitação vinuculada à Guia Principal, ou 
em “Salvar/Novo”, se houver mais solicitações a serem vinculadas. 

Uma vez inserido o pedido, aparecerão três novas opções na parte superior: “Anexar Docu-
mentos”, “Inserir Eventos” e “Cancelar Solicitação”
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Anexar Documentos
Clique nessa opção para anexar os documentos necessários à regulação médica, 

conforme abaixo.
Após clicar na opção, preencha o campo “Tipo de Documento”, clicando na lupa e escolhendo 

a opção desejada. Em seguida, anexe o arquivo, clicando no ícone em forma de pasta

INSERIR EVENTOS

Preencha os campos obrigatórios
(1)	Procedimento (clicar na “lupa” para pesquisar)
(2)	Qtd. Solic. (quantidade de realizações do procedimento em questão)

Solicitação com Guia Principal

Ao escolher essa opção, será solicitado o número da Guia Principal. Preencha e clique em OK. 
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Aparecerá a Guia de Solicitação. Preencha os dados obrigatórios.
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Após o preenchimento, clicar em “Salvar” se for a única ou última solicitação, ou em “Salvar/
Novo” caso haja mais solicitações a fazer.



INTERNAÇÕES
A aba “Internações” (imagem abaixo) permite solicitação de diversos tipos de internação, de 

prorrogações de internação, OPME, procedimentos oncológicos, além de consultas e comunicações 
diversas.

Solicitação de Internação Eletiva e Prorrogação

Solicitação

Após clicar na aba “Internações”, selecione “Soliciação de Internação” no 
menu lateral. Abrirá uma nova tela, com vários dados a serem preenchidos. Os cam-
pos em vermelho são obrigatórios (ver próxima página).
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Anexar Documentos
Após clicar na opção, preencha o campo “Tipo de Documento”, clicando na “lupa” e escolhen-

do a opção desejada. Em seguida, anexe o arquivo clicando no ícone em forma de pasta. 

Ao final do preenchimento, clique em “Salvar”. Em seguida, aparecerá um menu superior com 
três opções.

Inserir Eventos
Preencha os campos obrigatórios
(1) Procedimento: clique na “lupa” para pesquisar.
(2) Quant. Solic.: quantidade de realizações do procedimento em questão.
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Inserir Diárias Adicionais
Preencha os campos obrigatórios
(1) Diária Solicitada: clique na “lupa” para pesquisar.
(2) Quant. Solic.: preencher com o número de diárias.

Prorrogação

Como regra o Pró-Saúde autoriza, no máximo, 3 (três) diárias por internação, havendo a devida 
justificaitiva. Caso haja necessidade de mais diárias, elas deverão ser solicitadas por meio de pror-
rogação, cujo pedido deverá ser feito em tempo hábil para análise da regulação médica.

Na solicitação deverá ser discriminada a acomodação, a quantidade de diárias, o período de 
internação e anexado o relatório médico justificando a prorrogação. O pedido está sujeito a análise 
do médico auditor externo do Pró-Saúde.

Na aba “Internações”, clique em “Solicitação de  prorrogação”. Abirará uma nova janela, 
digite o número da guia de internação original e clique em continar. 

As informações da guia principal aparecerão na tela. Verifique os dados e após, clique em 
“Prorrogar”.
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Uma nova janela se abrirá. Preencha os dados conforme orientação abaixo. Após o preenchi-
mento clique no botão “Salvar”, se for a última ou única solicitação, ou “Salvar/Novo” se houver 
mais solicitações.
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Após salvar os dados, o Autorizador irá retornar a tela principal da solicitação. Anexe a docu-
mentação necessária para justificar o pedido de Prorrogação. Depois, clique em “Anexar docu-
mentos”. Após anexar a documentação, se não houver eventos complementares, clique na opção 
“Validar/fechar Protocolo”

Eventos Complementares

Se houver necessidade de eventos complementares, clique em “Solicitar Eventos Comple-
mentares” e, na janela que abrirá, preencha os campos obrigatórios (em vermelho) e clique em 
“Salvar”, se for a única ou última solicitação ou “Salvar/Novo”, se houver mais solicitações.

Diárias Adicionais

Se houver pedido de diárias adicionais na mesma guia de prorrogação, clica em “Solicitar Diá-
rias Adicionais”, e na tela que abrirá, preencha os campos obrigatórios (em vermelho) e, se for o 
único ou último pedido clique em “Salvar”, ou, se houver mais pedidos, clicar em “Salvar/Novo”.
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Em qualquer caso, finalizados os pedidos, clique em “Anexar Documentos”, se ainda houver 
documentos a anexar, ou, caso contrário, em “Validar/fechar Protocolo”.

Internação com OPME

Essa opção permite a inclusão do pedido de OPME na mesma guia de internação, dispensando 
a necessidade de uma segunda guia exclusiva para OPME. Porém, caso exista necessidade posterior 
de OPME, nova guia poderá ser gerada em separado.

O procedimento é semelhante ao da internação simples. Na aba “Internações”, selecione 
“Internação com OPME”. Abrirá uma tela idêntica à da internação simples. Preencha conforme 
abaixo, e marque a opção “prevê OPME”, onde indicado.
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Ao final do preenchimento, clique em “Salvar”. Em seguida, aparecerá um menu superior com 
quatro opções. Para solicitar OPME clique em “Inserir anexos – OPME”

Na nova tela, escolha entre uma das duas opções (“Solicitar OPME” ou “Solicitar OPME 
sem codificação”) e siga as instruções abaixo.
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Solicitar OPME

Preencha os campos obrigatórios, em vermelho, e clique em “Salvar”, se for o único ou último 
OPME, ou “Salvar/Incluir Novo”, se houver mais OPMEs a solicitar.

Solicitar OPME sem codificação

Preencha os campos obrigatórios, em vermelho, e clique em “Salvar”, se for o único ou último 
OPME, ou “Salvar/Incluir Novo”, se houver mais OPMEs a solicitar.
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Após a inclusão dos OPMEs, clique na opção “Continuar”, que aparecerá no menu superior.  
Em seguida, anexe os documentos e eventos necessários, conforme indicado abaixo.

Anexar Documentos
Após clicar na opção, preencha o campo “Tipo de Documento”, clicando na lupa e escolhendo 

a opção desejada.
Em seguida, anexe o arquivo clicando no ícone em forma de pasta

Inserir Eventos
Preencha os campos obrigatórios
(1) Procedimento: clique na “lupa” para pesquisar.
(2) Quant. Solic.: quantidade de realizações do procedimento em questão.

Inserir Diárias Adicionais
Preencha os campos obrigatórios
(1) Diária Solicitada: clique na “lupa” para pesquisar.
(2) Quant. Solic.: preencher com o número de diárias.
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Quando todas as informações necessárias tiverem sido juntadas, aparecerá a opção “Validar”, 
conforme a imagem abaixo. Note que ainda será possível editar e incluir novos anexos no curso da 
análise do pedido.

Internação com Radioterapia e Quimioterapia

Essas opções permitem a inclusão do pedido de quimioterapia ou radioterapia na mesma guia 
de internação, dispensando a necessidade de uma segunda guia exclusiva para os quimioterápicos. 
Porém, caso exista necessidade posterior, nova guia poderá ser gerada em separado.

O procedimento é semelhante ao da internação simples. Na aba “Internações”, selecione 
“Internação com Radioterapia” ou “Internação com Quimioterapia”. 

Em qualquer caso, aparecerá, inicialmente, a mesma tela, que é idêntica à de internação sim-
ples. Preencha conforme as instruções abaixo, sem deixar de marcar a opção “Prevê uso de Qui-
mioterápicos” no campo apropriado.
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Ao final do preenchimento, clique em “Salvar”. Em seguida, verfique os dados da solicitação e 
preencha os campos obrigatórios, conforme indicado abaixo.

Radioterapia

Aparecerá um menu superior com as opções abaixo. Clique em “Inserir anexos- Radiotera-
pia”.  Em seguida, verifique os dados e proceda conforme abaixo.
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Após o preenchimento, aparecerá uma nova opção no meu superior: “SOLICITAR ITEM DE 
RADIOTERAPIA”.

Após a solicitação, aparecerá a tela abaixo. Preencha os campos obrigatórios em vermelho, e 
clique em “Salvar”, se for o único ou último item, ou em “Salvar/Incluir Novo”, se houver mais 
itens a solcitar.

Data prevista do atendimento: clique no “calendário” e seleicone.
Procedimento: busque pelo código TUSS, sem pontos, ou procure em ordem alfabetéitca
Qte Solic.: preencha com a quatidade de itens solicitada.

Após a solicitação, aparecerá a opção “Continuar” conforme abaixo. 
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Em seguida, aparecerá menu para incluir outros documentos ou solicitações, conforme abaixo:

Anexar Documentos
Após clicar na opção, preencha o campo “Tipo de Documento”, clicando na lupa e escolhendo 

a opção desejada.
Em seguida, anexe o arquivo clicando no ícone em forma de pasta

Inserir Diárias Adicionais
Preencha os campos obrigatórios
(1) Diária Solicitada: clique na “lupa” para pesquisar.
(2) Quant. Solic.: preencher com o número de diárias.

Inserir Eventos
Preencha os campos obrigatórios
(1) Procedimento: clique na “lupa” para pesquisar.
(2) Quant. Solic.: quantidade de realizações do procedimento em questão.
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Clique em “Salvar”, se for a primeira ou única ou última solicitação, ou em “Salvar/Novo” se 
houver mais solicitações para realizar.

Após a inclusão de todos os eventos e anexos necessários, aparecerá o seguinte menu. Se já 
tiver finalizado a solicitação, clique em “Validar” para finalizar o pedido. Ele poderá ser editado 
futuramente, através das opções correspondentes.
Quimioterapia

Aparecerá um menu superior com as opções abaixo. Clique em “Inserir Anexos- Quimiote-
rapia”.  Em seguida, verificar os dados e proceder ao preenchimento dos campos obrigatórios (em 
vermelho) conforme abaixo.
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Em seguida, preencha os últimos campos obrigatórios, conforme abaixo.
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Após o preenchimento dos campos, clicar em “Salvar”. Em seguida, aparecerá a opção “SO-
LICITAR ITEM DE QUIMOTERAPIA”.

Ao clicar nessa opção, aparecerá a seguinte tela.
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Em seguida, clique em “Salvar” se for o último ou único item solicitado, ou em “Salvar/ In-
cluir Novo”, se houver mais itens. Aparecerá o seguinte menu superior. Clique na opção “Conti-
nuar”.

Aparecerá então o seguinte menu. Clique em “Validar/Salvar” se já tiver incluído todas as 
solicitações e os respectivos anexos. Caso contrário, proceda conforme as instruções abaixo.

Anexar Documentos
Após clicar na opção, preencha o campo “Tipo de Documento”, clicando na lupa e escolhendo 

a opção desejada.
Em seguida, anexe o arquivo clicando no ícone em forma de pasta
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Inserir Proce. Med. Não Quimoterápicos

Insira aqui os eventos que serão realizados.  Preencha os campos obrigatórios

Procedimento (clique na “lupa” para pesquisar)
Qtd. Solic. (quantidade de realizações do procedimento em questão)
Editar Anexos – Quimioterapia
Retorna à tela em que é possível solicitar itens de quimioterapia ou editar os já solicitados.
Clique em “Editar”, logo abaixo de “Anexos de Quimioterapia” para editar um já solicitado.
Clique em “SOLICITAR ITEM DE QUIMIOTERPIA”, para solicitar novo item.

Editar Anexos – Quimioterapia

Retorna à tela em que é possível solicitar itens de quimioterapia ou editar os já solicitados.
Clique em “Editar”, logo abaixo de “Anexos de Quimioterapia” para editar um já solicitado.
Clique em “SOLICITAR ITEM DE QUIMIOTERPIA”, para solicitar novo item.

Alternativamente, é possível descer até o rodapé da página para realizar as mesmas operações:
Clique em “Inserir novo” para solicitar novo item de quimoterapia.
Clique no “lápis” em um item já solicitado, para editar, ou no “X” para excluir.

Uma vez tendo preenchido todos os itens necessários aparecerá a opção “Validar”, no menu 
superior. Clique para obter a senha de autorização. Note que é possível editar os anexos após o 
envio para a Regulação Médica.

Solicitação de Complemento de Tratamento

Nessa opção é possível solicitar terapias e procedimentos complementares ao objeto da inter-
nação. Para isso, selecione a opção correspondente no menu lateral.
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Em seguida, aparecerá a tela abaixo, na qual deve ser digitado o número da Guia Principal.

Logo após, aparerá nova janela. Verifique os dados preenchidos automaticamente e faça as mo-
dificações necessárias, se for o caso.
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Após concluir o preenchimento, clique em “Salvar”. Aparecerá a tela abaixo. Seleciond o proce-
dimento e a quantidade e, em seguida, clique em “Salvar”, se for o último ou único proceidmento, 
ou em “Salvar/Novo”, se houver mais solicitações.
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Em seguida, aparecerá um novo menu (abaixo). Anexe os documentos pertinentes, se for o 
caso, e, se não houver novos eventos a inserir, clique em “Validar/Salvar”. O sistema gerará a 
senha de autorização ou, se houver pendências a sanar, informará as pendências.

Anexos em Internação

Anexo de OPME em Internação

Use essa opção quando, no curso de uma internação, surgir a necessidade de OPME, ou se, por 
alguma razão, a informação não tiver sido incluída na guia da própria internação. 

Ao clicar na opção “Anexo de OPME em Internação”, aparecerá a janela abaixo.  Preeencha 
com o número da guia principal e clique em “Continuar”.

Aparecerá uma tela com os dados da guia original e outras informações. Verifique os dados au-
to-preenchidos ou insira novos se for o caso, conforme abaixo.
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Em seguida, aparcerão os dados impostados e o seguinte menu superior aparecerá:

Clique em “Inserir anexos – OPME”, e aparecerá a tela abaixo. 
Preencha as informações obrigatórias (“Data da Previsão/Realização” e “Justificativa Técnica”. 

Em seguida, clique em  “Salvar”, para ir à próxima tela. Nela, aparecerá o menu superior atuali-
zado. 

Escolha a opção adequada e  preencha conforme as intruções abaixo.

Solicitar OPME

Preencha os campos obrigatórios, em vermelho, e clique em “Salvar”, se for o único ou último 
OPME, ou “Salvar/Incluir Novo”, se houver mais OPMEs a solicitar.
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Solicitar OPME sem codificação

Preencha os campos obrigatórios, em vermelho, e clique em “Salvar”, se for o único ou último 
OPME, ou “Salvar/Incluir Novo”, se houver mais OPMEs a solicitar.
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Ao final, clique em “Salvar”, se for o único ou último OPME solicitado, ou “Salvar/Incluir 
Novo”, se houver mais OPMEs para incluir.

De volta ao menu superior, clique em “Continuar”, quando não houver mais OPME a inserir.
Observação:
Após a inclusão de OPMEs, o campo Anexos-OPME passará a aparecer como “Editar anexos 

– OPME”. Nessa situação, para incluir novos OPMEs deverá ser escolhida essa opção e, depois, em 
“inserir novo” conforme abaixo.  Também nesse ponto aparecerá a opção “Validar”.

Anexar Documentos
Após clicar na opção, preencha o campo “Tipo de Documento”, clicando na lupa e escolhendo 

a opção desejada.
Em seguida, anexe o arquivo clicando no ícone em forma de pasta

Para finalizar a anexação de documentos, clique em “Salvar”. Para anexar mais documentos, 
clique em “Salvar/Novo”

Após a inclusão de todas as informações necessárias, clique em “Validar” e o sistema informa-
rá o número da senha de autorização.
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Radioterapia em Internação

Essa opção deverá ser usada quando, no curso de uma internação, surgir a necessidade de ra-
dioterapia, ou quando a solicitação não for realizada na própria Guia de Internação (v. Internação 
com Radioterapia, acima). 

No menu lateral, selecione a opção “Anexo de Radioterapia em Internação”. 

Em seguida, aparecerá uma tela pedindo o número da Guia Principal.

Em seguida, verifique os dados informados, preencha os campos obrigatórios faltantes e clicar 
em “Continuar”.
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Em seguida, aparecerá um novo menu superior. 

Clique na opção “Inserir Anexos - Radioterapia”  para acessar a tela abaixo e preencha os 
campos obrigatórios conforme o indicado.
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Em seguida, aparecerá a seguinte opção no menu superior:

Após clicar, aparecerá a tela para inclusão do procedimento. Preencha os campos obrigatórios 
(para buscar o procedimento, clicar na “lupa”) e em seguida clique em “Salvar”, se for a única ou 
última solicitação, ou “Salvar/Incluir Novo” se houver mais solicitações.

O sistema voltará à tela anterior, agora com a opção “Continuar” no menu superior. Após clicar, 
aparecerá o seguinte menu:
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Anexar Documentos
Após clicar na opção, preencha o campo “Tipo de Documento”, clicando na lupa e escolhendo 

a opção desejada.
Em seguida, anexe o arquivo clicando no ícone em forma de pasta

Para finalizar a anexação de documentos, clique em “Salvar”. Para anexar mais documentos, 
clique em “Salvar/Novo”

Ao retornar ao menu, poderão ainda ser inseridos outro eventos ou diárias adicionais, conforme 
explicado abaixo.

Inserir Diárias Adicionais
Preencha os campos obrigatórios
(1) Diária Solicitada: clique na “lupa” para pesquisar.
(2) Quant. Solic.: preencher com o número de diárias.

Inserir Eventos
Preencha os campos obrigatórios
(1) Procedimento: clique na “lupa” para pesquisar.
(2) Quant. Solic.: quantidade de realizações do procedimento em questão.
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Clique em “Salvar”, se for a primeira ou única ou última solicitação, ou em “Salvar/Novo” se 
houver mais solicitações para realizar.

Após a inclusão de todos os eventos e anexos necessários, aparecerá o seguinte menu. Se já 
tiver finalizado a solicitação, clique em “Validar” para finalizar o pedido. Ele poderá ser editado 
futuramente, através das opções correspondentes.

Quimioterapia em Internação
Essa opção deverá ser usada quando, no curso de uma internação, surgir a necessidade de qui-

mioterapia ou quando a solicitação não for realizada na própria Guia de Internação (v. Internação 
com Quimioterapia, acima). 

No menu lateral, selecione a opção “Anexo de Quimioterapia em Internação”. 

Em seguida, aparecerá uma tela pedindo o número da Guia Principal.
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Em seguida, verifique os dados informados, preencha os campos obrigatórios faltantes e clique 
em “Continuar”. 
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Em seguida, aparecerá o seguine menu superior:

Clique em “Inserir anexos – Quimioterapia”. Na tela que abrirá (abaixo), preencha os cam-
pos obrigatórios conforme as instruções.
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Em seguida, preencher os últimos campos obrigatórios, conforme abaixo.



INTERNAÇÕES

93

Após o preenchimento dos campos, clique  em “Salvar”. Em seguida, aparecerá a opção “SOLI-
CITAR ITEM DE QUIMOTERAPIA”. Preencher conforme indicado abaixo.
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Ao final, clique em “Salvar”, se for o único ou último item, ou “Salvar/Novo”, se houver mais 
itens a solicitar. O sistema voltará à tela anterior, agora com a opção “Continuar”.

Aparecerá o seguinte menu.

Em seguida clique em “Anexar Documentos”, para apresentar os documentos necessários à 
regulação médica.

Anexar Documentos
Após clicar na opção, preencha o campo “Tipo de Documento”, clicando na lupa e escolhendo 

a opção desejada.
Em seguida, anexe o arquivo clicando no ícone em forma de pasta

Para finalizar a anexação de documentos, clique em “Salvar”. Para anexar mais documentos, 
clique em “Salvar/Novo”

Ao retornar ao menu, poderão ainda ser inseridos procedimentos e/ou medicamentos conforme 
explicado abaixo.
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Inserir procedimentos/medicamentos

Preencha os campos obrigatórios
Procedimento: (clique na “lupa” para pesquisar)
Qtd. Solic.: (quantidade de realizações do procedimento em questão)

Após a inclusão de todos os eventos e anexos necessários, aparecerá a opção “Validar”. Clique 
se já tiver finalizado a solicitação. Ela poderá ser editada futuramente, através das opções corres-
pondentes.



ONCOLOGIA
Ao selecionar a aba “Oncologia” no menu superior, uma série de opções abrem-se no menu 

lateral, entre elas solicitações de quimioterapia e radioterapia ambulatoriais, internações com qui-
mioterapia ou radioterapia, anexos de quimioterapia ou radioterapia em internação e consulta ao 
status das solicitações.

Radioterapia Ambulatorial
Ao clicar nessa opção no menu lateral, aparecerá uma tela com os campos abaixo para preen-

chimento.
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Após preencher todos os campos obrigatórios, clique em “Salvar”, na parte superior direita do 
formulário. Em seguida, abrirá a “Guia de Anexo em Radioterapia”. Verifique as informações já 
preenchidas e preencha os campos obrigatórios vazios, conforme abaixo.
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Após o preenchimento, clique em “Salvar”, se for a única ou última solicitação, ou em “Salvar/
Novo”, se houver mais solicitações.

Em seguida, aparecerá, no menu superior, a opção “SOLICITAR ITEM DE RADIOTERAPIA”.

Selecione a data do procedimento clicando no “calendário” e o tipo de procedimento clicando na 
“lupa”, conforme abaixo. Em seguida, clique em “Salvar”, se for o último ou único pedido, ou em 
“Salvar/Incluir Novo” se houver mais solicitações a realizar.

Em seguida, de volta à tela anterior, clique na opção “Continuar” que terá aparecido.
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Em seguida clique em “Anexar Documentos”, para apresentar os documentos necessários à 
Regulação Médica.

.Na nova tela, clique na “lupa” para selecionar o tipo de documento e na “pasta” para adicionar o 
documento. Depois, clique em “Salvar”, se for o último ou único documento, ou em “Salvar/Novo” 
se houver mais documentos a apresentar. 

Após concluir, o sistema retornará a tela anterior. Nela, escolha a opção “Editar Anexos Ra-
dioterapia”, se precisar modificar os documentos já apresentados, ou, se não houver mais pen-
dências, em “Validar/Salvar”.

Se não houver pendências o sistema retornará a seguinte mensagem:

Note que ainda será possível anexar novos documentos e observações enquanto o pedido é 
analisado.

Quimioterapia  Ambulatorial

Ao clicar nessa opção no menu lateral, aparecerá uma tela com os campos abaixo para preen-
chimento.
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Após preencher todos os campos obrigatórios, clique em “Salvar”, na parte superior direita do 
formulário. Em seguida, abrirá a “Guia de Anexo em Quimioterapia”. Verifique as informações 
já preenchidas e preencha os campos obrigatórios vazios, conforme abaixo (os campos em verme-
lho são obrigatórios).

Internação com Radioterapia e Quimioterapia
Para internações com radioterapia ou quimioterapia, seguir a rotina indicada no capítulo sobre 

Internações. A função correspondente poderá ser acessada tanto na aba “Internações” quanto 
na aba “Oncologia”, com procedimentos idênticos

Anexos em Internação

Para anexos de de radioterapia ou quimioterapia, proceder conforme indicado no capítulo sobre 
Internações. A opção correspondente pode ser acessada tanto na aba “Internações” quanto na 
aba “Oncologia”, com procedimentos idênticos.
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Ao final, clique em “Salvar”, se for a última ou única solicitação, ou em “Salvar/Novo”, 
se houver mais solicitações. Uma vez finalizado o preenchimento, aparecerá, no menu 
superior, a opção “SOLICITAR ITEM DE QUIMIOTERAPIA”.

Uma vez selecionada essa opção aparecerá uma tela para preencher com os detalhes do item 
solicitado. Proceda conforme abaixo (todos os campos são obrigatórios).
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Ao final, clique em “Salvar”, se for o único ou último medicamento solicitado, ou em “Salvar/
Novo”, se houver mais medicamentos para incluir. Uma vez finalizada a inclusão, o sistema retor-
nará a tela anterior e o menu superior agora aparecerá assim.

Após clicar em “Continuar”, uma nova tela aparecerá com o resumo da solicitação e um menu 
superior com as seguitnes opções.

Clique em “Anexar Documentos”, para apresentar os documentos necessários à Regulação 
Médica.
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Na nova tela, clique na “lupa” para selecionar o tipo de documento e na “pasta” para adicionar 
o documento. Depois, clique em “Salvar”, se for o último ou único documento, ou em “Salvar/
Novo” se houver mais documentos a apresentar. 

Após concluir, o sistema retornará a tela anterior. Nela, escolha a opção “Editar Anexo Qui-
mioterapia”, se precisar modificar os documentos já apresentados, ou, se não houver mais pen-
dências, em “Validar/Salvar”.

Se não houver pendências o sistema retornará a seguinte mensagem:

Note que ainda será possível, durante a análise da solicitação, anexar novos documentos.
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ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS (OPME)

As solicitações referentes a OPME poderão ser feitas no clicando na aba correspondente do menu 
principal. Nesse espaço, é possível realizar diversas operações, como anexos de OPME, internações 
ou SP/SADT com OPME. Todas as opções estão, também, replicadas nas abas correspondentes.

Internação com OPME
Essa opção é idêntica à contida na aba “Internações”. Clique nessa opção, ou vá até “Inter-

nações” e selecione “Internação com OPME”. Em qualquer caso, siga as instruções do capítulo 
“Internações”. 

Solicitação de SP/SADT com OPME
Essa opção é idêntica à contida na aba “SP-SADT”. Clique nessa opção, ou vá até “SP-SADT” 

e selecione “Solicitação de SP/SADT com OPME”. Em qualquer caso, siga as instruções do ca-
pítulo “SP/SADT”. 

Anexo de OPME em Internação
Essa opção é idêntica à contida na aba “Internações”. Escolha essa opção ou vá à aba “Inter-

nações”, selecione “Solicitação de Anexos” e em seguida “Anexo de OPME em Internação”. 
Em qualquer dos casos, siga as instruções contidas no capítulo “Internações”.

Anexo de OPME em SP/SADT
Essa opção é idêntica à contida na aba “SP-SADT”. Escolha essa opção ou vá à aba “SP-SA-

DT”, selecione “Solicitação de Anexos” e em seguida “Anexo de OPME em SP/SADT”. Em 
qualquer dos casos, siga as instruções contidas no capítulo “SP/SADT”.





FLUXO DE COMUNICAÇÃO E RECONSIDERAÇÃO DE SENHAS

COMUNICAÇÕES

O sistema AUTORIZADOR WEB envia e-mails que são disparados automaticamente para os 
beneficiários e para os prestadores de serviço nas solicitações de autorizações quando ocorrer qual-
quer das fases (status) abaixo:
 

•	 Em analise (inclusão da senha)
•	 Autorizado
•	 Autorizado parcialmente
•	 Negado
•	 Cancelado
•	 Aguardando documentação pendente (pedido de documentação complementar ao 
solicitante)

No caso do prestador, o e-mail será encaminhado para o endereço de e-mail informado pelo 
solicitante na inclusão da senha.
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Em caso de pendência de documentação, a documentação solicitada deve, no prazo de 3 dias 
úteis, ser anexada à solicitação, via WEB, no menu “Solicitações/Protocolos” de acordo com o 
tipo de guia solicitada. Caso a pendência não seja regularizada no prazo estipulado, a senha será 
negada e haverá a necessidade de abertura de uma nova solicitação.

Nos casos em que o prestador, ao solicitar procedimentos, não enviar a documentação neces-
sária ou não regularizar a pendência no prazo estipulado, O Pró-Saúde – Câmara dos Deputados 
enviará mensagens alertando que a senha será negada até a apresentação completa dos documen-
tos necessários e haverá a necessidade de abertura de uma nova solicitação.

Os fornecedores e valores de OPME autorizados, entre outras informações relevantes à autori-
zação constarão no campo observação da guia impressa. 

Consulta do detalhamento das negativas nos pedidos de autorização nega-
dos ou parcialmente autorizados

Os prestadores credenciados do Pró Saúde – Câmara dos Deputados, poderão consultar 
o detalhamento dos motivos das negativas de uma solicitação de autorização através da opção 
“Observações do Protocolo”, disponível ao consultar o Status da solicitação. Esta função está 
habilitada tanto para as guias totalmente negadas como para as guias parcialmente autorizadas.

Passo 01 – Consultar o status da solicitação selecionando o menu pelo tipo de Guia (SP-SADT, 
Internação, etc.), depois selecione “Status de solicitação” e “Todas as Solicitações”.



FLUXO DE SENHAS

112

Passo 02 – Pesquisar a guia pelo parâmetro desejado (nome do beneficiário, nº da autorização, 
nº guia Operadora, etc.)

Passo 03 – Clicar sobre o botão “Observações do Protocolo” e detalhar a observação.

Se ainda persistirem dúvidas quanto aos motivos descritos neste campo, elas poderão ser es-
clarecidas pela Central de Atendimento do Pró-Saúde – Câmara dos Deputados, atendimento ao 
Prestador  – 0800-729-2326 – opção 2.
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Fluxo para reconsideração de guia de autorização concluída

Os prestadores credenciados do Pró Saúde – Câmara dos Deputados, quando houver ne-
cessidade de reconsiderar procedimentos e/ou materiais negados e/ou solicitar qualquer revisão 
em uma guia de autorização com regulação concluída (guia fechada), deverão utilizar a opção 
“Solicitação de Complemento de Tratamento” para SADT ou para Internação, vinculando-a a 
guia principal na qual se pretende uma revisão/reconsideração, incluindo os códigos e documentos 
pertinentes ao pedido.
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Nos casos de guia totalmente negadas, caso o beneficiário não concorde com a negativa, des-
de que haja fato novo não considerado na análise, poderá solicitar reanálise detalhando de forma 
clara e objetiva a justificativa da solicitação, anexando toda documentação comprobatória (laudos, 
pareceres, pedidos, imagens, etc.) emitidos pelo médico assistente. Essa solicitação deverá ser 
formalizada pelo CREDENCIADO por meio de uma nova senha.


